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Boa tarde!

Venho por meio deste, em nome da empresa Trivale Instituição de Pagamento LTDA, inscrita sob CNPJ 00'604.t221000t-97,

sediada em Uberlândia/MG apresentar impugnação ao Pregão Eletrônico no 089.2021 - SRP.

Em anexo, segue:

01. Peça de Impugnação
02. Procuração
03, Documento Pessoal do Representante

At.te,

^ýitor Flores de Deus
Mercado Público / Licitações
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TLUSTRÍSSTMO(A) SENHOR(A) PREGOEIRO A PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO

GONçALO DO AMARANTE/CE

Pregão Eletrônico n.o 089/2021

TRMLE INSTITUICAO DE PAGAMENTO LTDA., pessoa jurídica de direito

privado, inscrita no CNPJ/MF no 00,604.t221000L-97, com sede à Av. Jacarandá, n.o 200,

Bairro Jaraguá, CEP: 38413-069, na cidade de Uberlândia/MG, vem, por seu Procurador

abaixo assinado, não se conformando com parte do Edital em epígrafe, oferecer sua

IMPUGNACÃO AO EDITAL, pelos fundamentos de fato e de direito a seguir expostos.

I. DOS FATOS

1, A Impugnante atua com forte destaque em âmbito nacional no mercado de

gerenciamento de cartões alimentação, refeição, gestão de frota, convênios e manutenção

veicular, fazendo sempre uso de sua marca Valecard@, muito conhecida e respeitada no

meio em que atua.

Z. Assim, deseja participar da licitação na modalidade Pregão Eletrônico, cujo objeto é:
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3. Ocorre que ao analisar o edital do certame verificou-se a existência de cláusulas

restritivas à participação de diversas empresas no ceftame, qual seja a exigência de a

empresa contratada fornecer QRcodes ou sensor de aproximação para realização de

transações.

4. Como passaremos a demonstrar, esta exigência é ilegal, bem como ferem de mofte o

disposto na Constituição Federal ao princípio da competitividade, o que é frontalmente

combatido pela legislação aplicável à espécie, visto que proporciona direcionamento do

ceftame para determinadas empresas atuantes no mercado'

5, Isto pois, a exigência presente no Edital convocatório é capaz de remeter a

competitividade do ceftame visto que não é praticada de forma usual no mercado, sendo

realidade de pouquíssimas empresas, direcionando o objeto contratado e com isso

cerceando a competitividade podendo proporcionar gastos desnecessários ao erário público.

6, Como tal proceder, como dito, constitui grave prejuízo aos objetivos das licitações

(Lei no g.666193, art. 3o clc art.37, XX da CFl88), busca esta Impugnação a apuração do

ocorrido, com a consequente correção do ato convocatório.

II. DO DIREITO

rr.r . olReno - ons rUruc¡On¡auonoes ol pReSraçÃO oe srRvlçOs - oR

ILEGALIDADE OUANTO A EXIGÊNCIA DE ORCODES
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7. Consta do instrumento convocatório, em seu item 4.7.5:

4,7.5, A contratada deverá fornecer QRcodes ou sensor de

para realização desta transação como forma de pagamento

um QRcode ou sensor de aproximação por veículo e reservas,

B. Ocorre que o produto licitado, nos moldes perpetrados, indica uma dif¡culdade na

execução do serviço a ser prestado, tornando o contrato mais oneroso devido a exigência de

fornecimento de QRcodes ou Sensor de Aproximação para a realização de transações.

9. No caso em tela, esta exigência se torna ainda mais ilegal visto que não são tantas

empresas que podem proporcionar o exigido pelo Edital convocatório, diminuindo

drasticamente a quantidade de empresas que irão poder participar do presente cettame,

encarecendo o valor final a ser contratado.

10. Desta forma, a manutenção do certame na forma apresentada fere de morte os

princípios nofteadores da licitação, mormente os princípios da igualdade e da

competitividade.

11. Vale enfatizar que são diversas empresas atuantes no mercado de Gerenciamento de

Frota, entretanto, não é usual do mercado que essas sejam capazes de utilizar o

fornecimento de QRCodes ou Sensor de Aproximação.

LZ. Desta feita, com a devida vênia, não deve ser mantido a exigência de fornecimento

de eRCodes ou Sensor de Aproximação como exigência vital para a execução do objeto

contratado, visto a possibilidade de execução do objeto contratado sem a necessidade da

presente exigência,

13, Ou seja, a exigência editalícia écapaz, sim, de remetera competição a determinadas

empresas, conforme exigência determinada no Instrumento de Convocação, em prejuízo ao

princípio da isonomia, destacado no art. 30 da Lei 8666/93'

L4, Diante disto, a restrição à competividade eiva de invalidade o certame em tela,

ensejando a necessidade de retificação do instrumento convocatório,

D€

6
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ßx15. As cláusulas presentes em um edital convocatório devem a

realmente necessárias para a execução do serviço buscando uma

qualidade.

16. Nesse sentido,

8.666/93:

cabe trazer à discussão o teor do artigo 30, 5 10, inciso I, do da Lei

"510 É vedado aos agentes públicos:

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou

condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter

competitivo, inclusive nos casos de sociedades cooperativas, e

estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede

ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente

ou irrelevante para o específico objeto do contrato;"

17. Resta, pois, evidente a intenção do Legislador de coibir qualquer atitude por pafte da

Administração Pública que restrinja o caráter competit¡vo do processo licitatório. A

Administração somente poderá fazer restrições estritamente necessárias ao atendimento do

interesse público, devendo, para tanto, ser analisados conjuntamente a cláusula restritiva e o

objeto da licitação.

18. Constata-se n¡tidamente, o ataque ao princípio da competitividade, pois há diversas

formas distintas da exigida pelo edital convocatório que são capazes de prestar os serviços

contratados sem qualquer prejuízo, devendo assim também serem aceitas, desconfigurando

assim o direcionamento presente neste certame.

19. Poftanto, se há o direcionamento do ceftame, falace o objetivo de selecionar a maior

gama de concorrentes possíveis, visto que somente as empresas aptas a atenderem os

indevidos requisitos editalícios poderão participar. Sendo assim, há comprometimento na

disputa e, consequentemente, na busca pelo melhor preço.

ZO. O princípio da competitividade é, digamos assim, a essência da licitação, uma vez que

o ceftame só pode ser promovido, se possível a competição. É uma questão lógica' Em

outras palavras, onde há competição, a licitação não só é possível, como em tese, é

obrigatória; onde ela não existe, a licitação é impossível'
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2t, Desta feita, deve-se evitar qualquer exigência irrelevante e destituída de

que restrinja a competição.

22. Acerca do tema, ensina Hely Lopes Meirelles:

"(,..) é princípio impeditivo da discriminação entre os pafticipantes do

ceftame, quer através de cláusulas que/ no Edital ou convite, favoreçam uns

em detrimento de outros, quer mediante julgamento faccioso, que desiguale

os iguais ou iguale os desiguais (artigo 30, S1o).

O desatendimento a este princípio constitui a forma mais insidiosa de desvio

de poder, com que a Administração quebra a isonomia entre os licitantes,

razão pela qual o Judiciário tem anulado editais e julgamentos em que se

descobre a perseguição ou o favoritismo administrativo, sem nenhum

objetivo ou vantagem do interesse público." (Direito Administrativo

Brasileiro, 27a ed,, Malheiros Editora, 2002, p' 262)

23. O artigo 7o, 55o da Lei de Licitações é claro ao estabelecer ser vedada a realização de

licitação cujo objeto inclua bens e serviços sem similaridade ou de marcas, características e

especificacões exclus¡vas, salvo nos casos em que for tecnicamente iustificável, ou ainda

quando o fornecimento de tais materiais e serviços for feito sob o reg¡me de administração

contratada, previsto e discriminado no ato convocatório.

24. Neste sentido ensina Marçal Justen in Comentários à Lei de Licitações e Contratos

Administrativos, 11a ed,, ed, Dialética:

A invalidade não reside na restrição em si mesma, mas na

incompatibilidade dessa restrição com o objeto da licitação. Aliás,

essa interpretação é ratificada pelo previsto no artigo 37, inc. XXI, da CF ("o

qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações")' A

incompatibilidade poderá derivar de a restrição ser excessiva ou

desproporcionada às necessidades da Administração. Poderá, também,

decorrer da inadequação entre a exigência e as necessidades da

Administração. (grifo nosso)'

25. poftanto, para que as exigências que possam ser caracterizadas com especificações

exclusivas/ só devem permanecer em um Edital convocatório, se for apresentada justificativa

3
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26. Nos moldes em que se deu o Edital fica clara a existência de dirigismo na

violação à isonomia entre os licitantes, como já fartamente demonstrado.

27, Outrossim, no Edital em momento algum existe a motivação da efetiva razão de

ordem técnica para tal discriminação. Isto porque inexiste justificativa que explique a

preferência estatal delineada no instrumento convocatório ora impugnado,

28, Cabe trazer à baila ensinamento de Marçal Justen Filho, in Comentário à Lei de

Licitações e Contratos Administrativos, 1la Ed,, Ed. Dialética, acerca do assunto:

"Ao desenvolver essas atividades, as avaliações da Administração têm de ser

rigorosamente objetivas, Não podem ser influenciadas por preferências

subjetivas, fundadas em critérios opinativos. A lei volta a reprovar escolhas

infundadas na pura e simples preferência por marcas." (Comentários à Lei

de Licitações e Contratos Administrativos. 12a ed., Dialética Editora. 2008, p'

344).

29. Poftanto, toda licitação deve permitir e facilitar o ingresso do maior número possível

de participantes, para que possa obter, realmente, a proposta mais vantajosa para a

Administração.

30, Dúvida não há que o fim primeiro do processo licitatório é a aquisição de produtos

mediante a competição por melhores preços'

31. Justamente por isso o Prof, Diógenes Gasparini em palestra no Tribunal de Contas do

Município de São Paulo lecionou:

,'o princípio da competitividade é, digamos assim, a essência da licitação,

porque só podemos promover esse certame, essa disputa, onde houver

!
compeuçao. ts uma questão lógica, com efeito, onde há competição, a

licitação não só é possÍvel, como em tese, é obrigatória; onde ela não existe

a licitação é impossivel, (...)

Em suma, o princípio da competitividade de um lado exige sempre em que

se verifique a possibilidade de se ter mais de um interessado que nos possa

atender, que nos possa fornecer o que desejamos. Essa constatação

determina ou não a Promoção
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exatamente a rczão determinante do procedimento da licitação,

uma outra faceta que muitas vezes é desapercebida pelo

Direito. Se a competição é a alma da licitação, é evidente que quanto ma

licitantes participarem do evento licitatório, mais fácil será à Administração

Pública encontrar o melhor contratado. Sendo assim, deve-se evitar

qualquer exigência írrelevante e destituída de interesse público, que restrinja

a competição. Procedimento dessa natureza viola o princípio da

competitividade, Observe-se a seguinte situação: para demonstrar que

alguém tem capacidade técnica para executar uma determinada obra não

precisamos de 5, B, 10 ou mais atestados de capacidade técnica, basta um,

desde que a capacidade técnica atestada seja similar à necessária à

execução do objeto que pretendemos, Qual é o problema? Se exigirmos

mais, quando não é necessário, pode ocorrer que alguns licitantes com

plena capacidade técnica para executar o objeto da licitação sejam alijados

do procedimento, pois não têm todos esses atestados. É uma exigência,

portanto, que afronta o princípio da competitividade e a todo custo deve ser

evitada. "

32. Diante disso, conforme o aftigo 37, XXI, da CF, a licitação pública, para os fins ali

especificados, deve observar tão somente as exigências de qualificação técnica e econômica

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.

33. Por sua vezt a Lei no 8.666193, em seu aft. 30, inciso I e $5o, exige no que toca à

qualificação técnica, o registro ou inscrição na entidade profissional competente, do

respectivo licitante,

34, Há de ser considerado ainda o princípio da isonomia, o qual preconiza que a

qualquer empresa ou profissional brasileiro deve ser permitido participar, em regime de

igualdade, de procedimentos licitatórios realizados em todo o território nac¡onal.

35, Ademais, vale ressaltar que o objetivo desta impugnação nada mais é do que a

oarant¡a ao respeito dos princípios que regem a AdministraÇão Pública, ora

violados pelas exigências apresentadas que apontam claro direcionamento do certame.

36, Diante o exposto, requer que o Ente tome providência, sob pena de flagrante ofensa

aos pr¡ncípios norteadores do processo licitatório ao texto constitucional, modificando o

Edital no item 4.7.5 do presente Edital, por todos os motivos jurídicos apresentados'
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III, DOS PEDIDOS

37. Pelo exposto e do mais que nos autos consta, espera e requer a Vossa S

pROCEDÊNCIA da presente impugnação, para que haja a exclusão das exigências previstas

no item 4.7.5 do presente Edital, reestabelecendo a competitividade hoje prejudicada'

38. Requer, ainda, que todas as intimações, caso encaminhadas eletronicamente, sejam

enviadas ao e-mail mercadopublico@romanodonadel.com.br com cópia para o e-mail

licitacoes@valecard,com,br e, caso encaminhadas em meio físico, sejam direcionadas ao

endereço Avenida dos Vinhedos, 200, Ed. Gávea Office, conjunto 04, Bairro Morada da

Colina, Uberlândia-MG, CEP 38.411-159,

Nestes termos, aguarda deferimento

Uberlândia/Mc, 11 de janeiro de2022.
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TRIVALE INSTITUICAO DE PAGAMENTO LTDA.
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Tapunrmamsù tsriiórËo de Pmz
Pntrçn Saici Jougc n" 105 - Ct'ntro - CEP: 3tì.439-600 - Fone/liax

Of icial/-i'ahelião-;f-,ø'?Å'rr1'"o{.or/*i'.ñ./;*r.n,
IT,IUNTCÍPIO Ë COMARCA DIi UBERLNNUA MINAS GRIIAIS

LIVRO:033-P FOLHA: 010

PROCURAçÃO bastante que faz(em): TRIVALE tnsftfUtçÃO
DE PAGAMENTO LTDA à LUCAS BONFTM BARBOSA e

OUTRO(A,S), na forma abaixo declarada:

SAIBAM QUANTOS este público instrumento de procuração bastante
virem que ao(s) vinte dia(s) do mês de dezembro do ano de dois mile vinte eum (2011212021), neste Cartório de Paz e

Notas, situado uo Distrito de Tapuirama, Comarca de Uberlândia, Estado de Minas Cerais, à Praça Said Jorge, no. 105,
Centro, endereço(s) eletrônico(s): cartorio.tapui@hotmail.com, compareceu(ram) como outorgante(s): TRIVALE
INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO LTDA, com sede e foro em Uberlândia - MG, à Avenida Jacaranda, no. 200,
Bairro: Jaragua, CEP: 38.413-069, inscrita no CNPJ sob o no, 00.604.12210001-97, com seu contrato de constituição
registrado na JUCEMG (Junta Conrercial do Estado de Minas Gerais), sob o NIRE: 3120465026-2, neste ato

representada por seu administrador: JOÄO BATISTA RODzuCUES, brasileiro, casado, empresário, portador da CNH
no. de Registro: 01026384504/DETRAN-MG (onde consta a cédula de identidade n". MG295891 SSP/MG), inscrito no
CPF sob o no. 350.113.606-44, filho de Roldão Rodrigues Neto e Conceição de Fátima Rodrigues, residente e

domiciliado em Uberlândia - MG, à Av. Uirapuru, no 267, Bairco Cidade Jardim, endereco(s) eletrônico(s):
joão.rodrisues@valecard.com.br'. Reconhecido(a,s) como sendo o(a,s) próprio(a,s) e identificado(a,s), face aos

docurnentos de identidade apresentados, cuja capacidade, reconheço e dou fé. E por este público instrumento, e na

melhor forma de direito, o(a,s) outorgante(s), disse(ram)-me que, constitui(ern) e nomeia(m) como seu(ua,s) bastante(s)
nrocurador(a.es): LUCAS BONFIM BARBOSA, brasileiro, casado, diretor de mercado ptiblico, portador da CNH no.

de Registro: 03240540500 DETRAN/MG (onde consta a cédula de identidade no. MG 13.106-646 SSP/MG), inscrito no
CPF sob o no. 064.182.276-62, filho de Sérgio Rodrigues Barbosa e Sônia Valeria Bonfim Barbosa, com endereço
comercial em Uberlândia - MG, à Rua Machado de Assis, no. 904, Bairro: Centro, endereco(s) eletrônico(s):
Iucas.balbosa@valecard,com.br. vitor.deus@valecard.com.br; ROBERTO DE FALCO MARQUES, brasileiro,
casado, gerente de produtos, portador da cédula de identidade n". 10.908.548 SSP/MG, inscrito no CPF sob o no.

052.673.896-09, filho de Mariene Falco Marques e Jauri Marques, com endereço comercial em Uberlândia - MG, à Rua
Machado de Assis, no. 904, Bairo: Centro, endereÇo eletrônico: roberto.margues@valecard.com.br; FERNANDO
TANNÚS NARDUCHI, brasileiro, casado, coordenador de mercado público, portador da cédula CNH no. de Registro:
00407765202 DETRAN/MC (onde consta a cédula de identidade, n" M-9.198.484 SSP/N4G), inscrito no CPF sob o no.

848.928.626-49, nascido em 02/08/1980, filho de Anamélia Borges Tannús Dami e Mário Jesus Narduchi Filho, com
endereço comercial em Uberlândia - MG, à Rua Machado de Assis, no, 904, Baino: Centro, endereco(s) eletrônico(s):
fernando,tannus@valecard.com.br; VITOR FLORES DE DEUS, brasileiro, solteiro, especialista de mercado público,
porlador da CNH no de Registro: 06007660487 DETRAN/MG (onde consta a cédula de identidade n'. MG-16.254.081

SSP/MG), inscrito no CPF sob o no. 099.822,686-60, nascido em 1411111990, filho de Simar Flores dos Santos e Marcia
Godoi de Deus Santos, residente e domiciliado em Uberlândia - MG, à Rua João Flores, no, 300, São Jorge, endereco(s)

eletrônico(s.): vitor.deus@valecard,com,bn a quem a outorgante, concede aos outorgados procuradores, poderes para

participar de toda e qualquer licitação, poderes para solicitar edital, parliciparem do certame, assinar documentos de

habilitação e propostas comerciais, formular ofertas e lances, negociar preços, declarar intenção de interpor recursos,

assinar contratos e aditivos, apresentar representação (denúncia) no Tribunal de Contas do Estado em todo Território
Nacionaì, ou Tribunal de Contas da União e praticar todos os demais atos inerentes ao certame, sendo vedado
substabelecer. Os outorgados poderão agir em conjunto ou separada¡nente independente da assinatura do outro.
Procuração esta que terá validade atê 3l/1212022 (trinta e um de dezembro de dois mil e vinte e dois).
CERTIFICO gue esclarecesse a(o.s) outorgante(s). que o presente só terá validade com a apresentacão dos documentos

qge comprovem a titularidade de posse. domínio. direito e ação. Deve a prova de estas declarações serem exigidas

diretamente pelos órgãos e pessoas a quem este interessar. Assim o disse(ram) do que lhe dou fé, digitei-lhe(s) este

instrumento que lhe sendo lido, achou(aram) em tudo e conforme aceita(m), outorga(m) e assina(m). Dou fé. SãIO
¿¿¿TÀÓNICO e EMOIUMENIOS: Poder ,Iudiciário - TJMG - Correeedoria-Gqral de Justica. No. Ordinal do

Ofício:6009090172, Atribuicão:_Registro Civil e Tabelionato de Notas do Distrito de Tanuirama. Municínio e

Comarca cle Uberlândia-MG. No selo de consulta: FBX3I0l8. códiso de seeuranca: 4847.4916.3843.0340. Ato: 145F.

quantidade Ato: 1, Emolumentos: R$ 106.79. Recompe: RS 6.41. Taxa de Fiscalizagão Judiciária: R$ 35.58, Valor do

ISS: R$ 2.26. Total: R$ 151.04. Ato:8101. quantidade Ato: I, Emolumentos: R$ 6.57. Recompe: R$ 0.39. Taxa de

Fiscalização Judiciária: R$ 2.18. Valor do IS-S: R$ 0.14. Total: RS 9.28. . Valor Total dos Emolumentos: RS 113.36.

Valor Total do Recompe: RS 6.80. Valor Total da Taxa de Fiscali-zação Judiciária: R$ 37.76. Valor Total do ISS: R$

2.40. Vator Total Final ao Usuário: R$ 160.32, "Consulte a validade deste selo no site: oúhttps://selos=.timg.jus.br".

io, qu. a digitei subscrevo e assino. a.a) JOÃO BATISTA

oru



Lt03

RODRIçUES (representando TRIVALE IçÃO DE PAGAMENTO LTDA). Nada

seguida do próprio original, na qual me e dou fé. Eu,

digitei, subscrevo e assino. Em testo da verdade

a

efferson Resende Rangel -
Tabelião Substituto -

UJ

N.(

).


